
www.sato.adm.br 1

www.sato.adm.br

� ��� ������ ����
		

1987 - 2001

legislação consultoria assessoria informativos treinamento auditoria pesquisa qualidade

Relatório Trabalhista
Nº 021 14/03/2002

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - EMPREGADOS

DESCONTO:

No mês de março de cada ano, desconta-se um dia de trabalho de todos os empregados à título de Contribuição Sindical,
com exceção dos profissionais liberais e outros, que possuem tratamentos diferenciados, como ilustraremos logo mais
adiante.

Posteriormente, a empresa deve recolhe-la junto a Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil, a favor de cada Sindicato da
categoria profissional, inclusive das categorias diferenciadas, que também veremos a seguir.

RECOLHIMENTO:

O prazo de recolhimento vai até o último dia útil do mês de abril. A Contribuição Sindical, após arrecadado pelos bancos, será
distribuído a Confederação, Federação, Sindicato e Conta Especial de Emprego e Salário, da seguinte forma:

• 5% para Confederação;
• 15% para Federação;
• 60% para Sindicato; e
• 20% para Conta Especial de Emprego e Salário.

O valor arrecadado pelo Sindicato (60%), além das despesas vinculadas a sua arrecadação, recolhimento e controle, será
aplicada de acordo com seus estatutos, visando os seguintes objetivos:

• assistência jurídica;
• assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica;
• assistência à maternidade;
• agências de colocação;
• cooperativas;
• bibliotecas;
• creches;
• congressos e conferências;
• auxílio-funeral;
• colônias de férias e centros de recreação;
• prevenção de acidentes de trabalho;
• finalidade desportivas e sociais;
• educação e formação profissional; e
• bolsas de estudo.

CÁLCULOS:

Salário mensal:

Para os que percebem salário mensal, toma-se o salário mensal, dividindo-se por 30. O resultado é o valor da Contribuição
Sindical à ser descontado do empregado.

Salário-hora:

Para se achar o valor da Contribuição Sindical de horistas, basta multiplicar por 7,3333 o seu salário-hora.
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Salário-variável:

Para os casos em que o empregado percebe por salários variáveis, tais como: comissões, por peças produzidas, diaristas,
etc, toma-se o valor das remunerações percebidas no mês de fevereiro e divide-se por 30 dias.

Salário-utilidade ou Gorjetas (in natura):

Para esses casos especiais, toma-se a base de cálculo do INSS, do mês de janeiro e divide-se por 30 dias.

INCIDÊNCIAS:

A Contribuição Sindical não incide sobre as horas extras (art. 582, § 1º “a” da CLT) e nem sobre Abono de Férias (art. 144 da
CLT).

Incide sobre o valor pago a título de Gratificação, mesmo sendo periódicas, como base na fração de 1/12 avos da soma anual
(Súmula nº 78, do TST).

CATEGORIA PREDOMINANTE - DIFERENCIADOS - LIBERAIS:

A empresa deverá recolher a Contribuição Sindical para o Sindicato da categoria predominante, através da CEF ou Banco do
Brasil, segundo a sua atividade principal. Porém, quando há categorias diferenciadas nesse meio deverá efetuar o
recolhimento para elas, também da CEF ou Banco do Brasil.

Exemplo:

Um determinado empregado poderá estar trabalhando numa indústria metalúrgica, exercendo atividades de motorista. Esse
motorista, mesmo estando no meio de uma categoria predominante (metalúrgicos) deverá recolhê-la para a categoria dos
motoristas. Porque, o sindicato pertence a categoria dos diferenciados.

São diferenciados:

• aeronautas;
• agenciadores de publicidades;
• aeroviários;
• atores teatrais, cinematográficos, cenógrafos, cenotécnicos, corais e bailarinos;
• cabineiros;
• classificadores de produtos de origem vegetal;
• condutores de veículos rodoviários (motoristas);
• desenhistas, desenhistas técnicos, artísticos, industriais, copistas, projetistas (técnicos e auxiliares);
• manequins e modelos;
• maquinistas e foguistas (de geradores, termo-elétricos e outros e congêneres, inclusive marítimos);
• músicos profissionais;
• oficiais gráficos;
• operadores de mesas telefônicas (telefonistas em geral);
• professores;
• profissionais de enfermagem (técnicos), duchistas, massagistas e empregados em hospitais e casas de saúde;
• publicitários;
• práticos de farmácia;
• profissionais liberais de relações públicas, propagandistas de produtos farmacêuticos (propagandistas-vendedores e

vendedores de produtos farmacêuticos);
• radiotelegrafistas da marinha mercante;
• secretárias (desde 29/04/85);
• supervisores de segurança ou técnicos;
• tratoristas (excetuados os rurais);
• trabalhadores circenses;
• trabalhadores em atividades subaquáticas e afins;
• vendedores e viajantes do comércio.

Obs.:

a) os assessores de vendas, coordenadores de vendas, chefes de vendas, gerente de vendas e inspetores de vendas quando no desempenho
de suas funções exerçam funções iguais, semelhantes ou equivalentes aos dos empregados viajantes, aplicam-se a estes o disposto na
“Regulamentação das atividades dos vendedores, viajantes e pracistas (Lei nº 3.207/57). No entanto, apesar do título da função, exerçam
funções internas, não se enquadram na respectiva regulamentação;
b) os engenheiros de vendas são enquadrados como vendedores, e não como engenheiros;
c) os desenhistas de agência de propaganda são enquadrados como publicitários;
d) os operadores de empilhadeiras ou motoristas de empilhadeiras, são enquadrados como motorista, desde que a empresa exige a carta de
habilitação;
e) os motoristas de carro-forte, desde que registrados na DRT, são considerados vigilantes;
f) o pessoal de manutenção, limpeza e abastecimento, além dos porteiros e cobradores, nas empresas de transporte de passageiros, carga,
táxi e garagens, são enquadrados na categoria dos condutores de veículos.

Além desses diferenciados, deve-se observar os Profissionais Liberais, pois estes, devem recolher a Contribuição Sindical, no
mês de fevereiro para a própria categoria profissional. Havendo recolhimento, para o respectivo Sindicato Profissional, estará
isento de recolhê-la novamente para a categoria predominante. No entanto, para isenção desse recolhimento, não basta ser
profissional formado, devendo apresentar dois requisitos básicos:

1º) que exerça efetivamente na empresa, a atividade como profissional onde é registrado como profissional liberal (art. 585 da
CLT); e
2º) que tenha quitado, a respectiva guia de Contribuição Sindical para o sindicato representativo e tenha apresentado a
empresa onde trabalha, a cópia da CS devidamente quitada e mais a carta de “opção” assinada.

Em qualquer uma das duas hipóteses, não sendo atendida, o profissional liberal deverá recolher para a categoria
predominante ou ainda para os dois.
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São considerados Profissionais Liberais:

• advogados;
• médicos, odontologistas, veterinários e farmacêuticos;
• engenheiros (civis, de minas, mecânicos, eletricistas, industriais, arquitetos, agrônomos e agrimensores);
• químicos (industriais, agrícolas e engenheiros químicos);
• parteiras;
• economistas;
• atuários;
• contabilistas;
• professores;
• escritores, autores teatrais, compositores artísticos, musicais e plásticos;
• assistentes sociais;
• jornalistas;
• protéticos dentários;
• bibliotecários;
• estatísticos;
• enfermeiros;
• administradores;
• arquitetos;
• nutricionistas;
• psicólogos;
• fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, auxiliares de fisioterapia e de terapia ocupacional;
• geólogos, zootecnistas;
• relações públicas;
• fonoaudiólogos;
• sociólogos;
• biomédicos;
• corretores de imóveis;
• técnicos industriais e agrícolas.

ADMITIDOS NO MÊS DE MARÇO E MESES POSTERIORES:

Nos meses de janeiro e fevereiro, de cada ano, não há a Contribuição Sindical. Para admitidos no mês de março em diante,
deve-se verificar na CTPS, se o empregado já efetivou o pagamento da contribuição Sindical na empresa anterior. Caso tenha
contribuído, não há desconto, devendo anotar os seguintes dados na ficha ou livro de registro: Sindicato, ano-base, valor e a
empresa que descontou a CS.
Caso não tenha havido o desconto, realiza-se o respectivo desconto no mês seguinte ao da admissão, para recolhimento no
mês seguinte.

AFASTADOS NO MÊS DE MARÇO:

Quando o empregado estiver afastado do trabalho, normalmente nos casos de acidentes do trabalho ou doença, sem
percepção dos salários, desconta-se no retorno, isto é, no reinicio do trabalho, do primeiro mês subsequente.

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - ENCAMINHAMENTO DA CÓPIA AO SINDICATO:

Até 15 dias após o recolhimento da Contribuição Sindical, a empresa deverá encaminhar uma via ao Sindicato, das
respectivas categorias. Não havendo, entrega-se a Secretaria Geral do Ministério do Trabalho.

ATRASO - MULTA:

Em caso de atraso de recolhimento, a multa é de 10% nos primeiros 30 dias (art. 600 da CLT), e se somam juros de 1% ao
mês de mais a correção monetária pelos coeficientes de débitos para com a Fazenda Nacional (Portaria nº 3.233/83).
Se a Fiscalização do Trabalho, pegar o recolhimento em atraso, a multa administrativa será de 1/5 a 200 Valores de
Referência, além dos acréscimos mencionados anteriormente.

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL E A CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

O Capítulo II dos Direitos Sociais, art. 8º, IV, da

Constituição Federal, trouxe a seguinte redação:

“ a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será descontada em folha, para
custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva independentemente da contribuição em lei; “

O respectivo texto gerou dúvida e polêmica, confundindo-se com a Contribuição Sindical definida na CLT.
Ressaltamos que o texto, refere-se a uma contribuição que será estabelecida, através de regulamentação, para o custeio do
sistema confederativo da representação sindical, independentemente da Contribuição Sindical de que trata a CLT.
Trocando em miúdos, a CS não sofreu nenhuma alteração, após a promulgação da nova Carta Magna.

EXTINÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - POLÊMICA:

A Contribuição Sindical, juridicamente, ainda não foi extinta. A Medida Provisória nº 275, de 30/11/90, não foi aprovada pelo
Congresso Nacional, que enviou à sanção do Presidente da República, projeto de conversão extinguindo a Contribuição
Sindical, de forma gradual. Porém, o projeto de conversão do Congresso Nacional foi vetado pelo Presidente da República.
Portanto, até que sejam editadas novas regras para o assunto, pelo Congresso Nacional, a CS continua em vigor.
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Observações Gerais:

• As guias de recolhimento, geralmente são fornecidas pelos próprios sindicatos profissionais, de cada categoria,
acompanhados da Relação de Empregados, emitidos, geralmente via postal, no entanto, na falta do recebimento procure o
sindicato profissional, das respectivas categorias.

 
• As empresas que tenham dúvidas quanto ao correto enquadramento sindical, recomendamos procurar a DRT, no setor de

enquadramento sindical, mediante requerimento, para dirimir qualquer dúvida. Pois, recolhendo-se a CS de outra categoria
predominante (e vice-versa), acaba-se pagando duas vezes (em dobro).

• A Instrução Normativa nº 1, de 06/03/02, DOU de 08/03/02, do Ministério do Trabalho e Emprego, baixou novas instruções
sobre o recolhimento da Contribuição Sindical prevista no art. 578 da CLT relativamente aos empregados do setor público
(RT 021/2002).

• A Portaria nº 50, de 31/01/02, DOU de 04/02/02, do Ministério do Trabalho e Emprego, aprovou o novo modelo de certidão
de registro sindical (RT 011/2002).

 
• A Portaria nº 1, de 03/05/01, DOU de 01/06/01, da Secretaria de Relações do Trabalho, aprovou o novo modelo de

certidão de registro sindical e estabeleceu a validade de dois anos (RT 046/2001).
 
• A Portaria nº 376, de 23/05/00, DOU de 24/05/00, do Ministério do Trabalho e Emprego, alterou a Portaria nº 343, de

04/05/00, DOU de 05/05/00, baixou novas instruções sobre registro sindical (RT 045/2000).
 
• A Portaria nº 343, de 04/05/00, DOU de 05/05/00, do Ministério do Trabalho e Emprego, baixou novas instruções para

registro sindical (RT 040/2000).

DÉBITOS TRABALHISTAS
TABELA PARA ATUALIZAÇÃO - MARÇO/2002

TABELA DIÁRIA

TABELA PARA ATUALIZAÇÃO DIÁRIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

DATA TX."PRO RATA DIE"
(%)

TX.ACUMULADA
(%)

COEFICIENTE
ACUMULADO

01/03/02 0,008783 0,000000 1,00000000
02/03/02 - 0,008783 1,00008783
03/03/02 - 0,008783 1,00008783
04/03/02 0,008783 0,008783 1,00008783
05/03/02 0,008783 0,017566 1,00017566
06/03/02 0,008783 0,026350 1,00026350
07/03/02 0,008783 0,035135 1,00035135
08/03/02 0,008783 0,043921 1,00043921
09/03/02 - 0,052708 1,00052708
10/03/02 - 0,052708 1,00052708
11/03/02 0,008783 0,052708 1,00052708
12/03/02 0,008783 0,061495 1,00061495
13/03/02 0,008783 0,070283 1,00070283
14/03/02 0,008783 0,079072 1,00079072
15/03/02 0,008783 0,087861 1,00087861
16/03/02 - 0,096652 1,00096652
1703/02 - 0,096652 1,00096652
18/03/02 0,008783 0,096652 1,00096652
19/03/02 0,008783 0,105443 1,00105443
20/03/02 0,008783 0,114235 1,00114235
21/03/02 0,008783 0,123028 1,00123028
22/03/02 0,008783 0,131821 1,00131821
23/03/02 - 0,140615 1,00140615
24/03/02 - 0,140615 1,00140615
25/03/02 0,008783 0,140615 1,00140615
26/03/02 0,008783 0,149410 1,00149410
27/03/02 0,008783 0,158206 1,00158206
28/03/02 0,008783 0,167003 1,00167003
29/03/02 - 0,175800 1,00175800
30/03/02 - 0,175800 1,00175800
31/03/02 - 0,175800 1,00175800
01/04/02 - 0,175800 1,00175800

Com a aplicação da última TABELA PARA ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS (mensal), o valor fica  atualizado
até  o  dia 1º de MARÇO de 2002. Após, para atualização diária, multiplica-se o valor  obtido com a tabela mensal  pelo
coeficiente acumulado da TR  "pro rata die" da data em que  se  pretende apurar o novo  valor, acrescentando juros, também
"pro rata", à razão de 1% a.m.

Exemplo:

Valor em 01.03.2002: R$13.648,00
Atualização para 23.03.2002:
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R$ 13.648,00 x 1,00140615 = R$ 13.667,19
Juros 22 dias - 0,733333% = R$   100,22
Total em 23.03.2002 = R$ 13.767,41

Fonte: TRT - 2ª Região - Assessoria Sócio-Econômica.

TABELA DE ÍNDICES DE JAM
CREDITADOS NAS CONTAS DO FGTS EM 10/03/2002 - EXTRATO

DATA DO CRÉDITO TAXA 3% TAXA 4% TAXA 5% TAXA 6%
30/06/67 0,068652
02/10/67 0,070469
02/01/68 0,053680
01/04/68 0,047977
01/07/68 0,055257
30/09/68 0,083831
31/12/68 0,063699
31/03/69 0,059243
30/06/69 0,058695 0,061322
30/09/69 0,049760 0,052364
31/12/69 0,031267 0,033826
31/03/70 0,068828 0,071480
30/06/70 0,062692 0,065329
30/09/70 0,042008 0,044594
31/12/70 0,038248 0,040825
31/03/71 0,068868 0,071521
30/06/71 0,049986 0,052592
30/09/71 0,054200 0,056816
31/12/71 0,072069 0,074729
31/03/72 0,057523 0,060147
30/06/72 0,045003 0,047596 0,050189
02/10/72 0,056762 0,059384 0,062006
02/01/73 0,037907 0,040483 0,043058
31/12/73 0,163250 0,174544 0,185838
31/12/74 0,347849 0,360935 0,374021
01/01/76 0,270569 0,282905 0,295240
01/04/76 0,074747 0,077414 0,080081
01/07/76 0,095047 0,097764 0,100482
01/10/76 0,096976 0,099698 0,102420
01/01/77 0,099194 0,101922 0,104649
01/04/77 0,068833 0,071485 0,074138
01/07/77 0,105597 0,108341 0,111084
01/10/77 0,070410 0,073066 0,075722
01/01/78 0,057043 0,059666 0,062289 0,064912
01/04/78 0,079748 0,082427 0,085107 0,087786
01/07/78 0,100712 0,103443 0,106174 0,108906
01/10/78 0,095057 0,097774 0,100491 0,103209
01/01/79 0,085664 0,088358 0,091052 0,093746
01/04/79 0,080530 0,083211 0,085892 0,088574
01/07/79 0,121297 0,124079 0,126862 0,129644
01/10/79 0,107449 0,110197 0,112945 0,115693
01/01/80 0,146196 0,149040 0,151884 0,154728
01/04/80 0,128958 0,131760 0,134561 0,137363
01/07/80 0,114859 0,117626 0,120392 0,123158
01/10/80 0,105220 0,107963 0,110705 0,113448
01/01/81 0,121283 0,124066 0,126848 0,129630
01/04/81 0,197622 0,200594 0,203566 0,206537
01/07/81 0,199943 0,202920 0,205898 0,208875
01/10/81 0,194297 0,197261 0,200224 0,203188
01/01/82 0,181924 0,184857 0,187790 0,190722
01/04/82 0,166307 0,169201 0,172095 0,174989
01/07/82 0,183047 0,185982 0,188918 0,191853
01/10/82 0,222691 0,225725 0,228759 0,231793
01/01/83 0,222723 0,225757 0,228791 0,231825
01/04/83 0,242058 0,245140 0,248222 0,251304
01/07/83 0,278540 0,281712 0,284885 0,288057
01/10/83 0,304711 0,307948 0,311186 0,314423
01/01/84 0,289120 0,292319 0,295518 0,298717
01/04/84 0,366534 0,369925 0,373316 0,376706
01/07/84 0,304738 0,307975 0,311213 0,314450
01/10/84 0,358088 0,361458 0,364828 0,368198
01/01/85 0,377697 0,381115 0,384534 0,387953
01/04/85 0,408928 0,412424 0,415921 0,419417
01/07/85 0,353542 0,356901 0,360259 0,363618
01/10/85 0,279629 0,282805 0,285980 0,289155
01/01/86 0,383322 0,386755 0,390187 0,393620
01/03/86 0,339169 0,342492 0,345815 0,349138
01/06/86 0,025882 0,027580 0,029274 0,030968
01/09/86 0,049780 0,052385 0,054990 0,057595
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01/12/86 0,078657 0,081334 0,084010 0,086687
01/03/87 0,510075 0,513822 0,517569 0,521316
01/06/87 0,722732 0,727007 0,731281 0,735556
01/09/87 0,385779 0,389218 0,392657 0,396095
01/12/87 0,333697 0,337006 0,340316 0,343625
01/03/88 0,580458 0,584379 0,588301 0,592223
01/06/88 0,642020 0,646094 0,650169 0,654243
01/09/88 0,802378 0,806850 0,811323 0,815795
01/12/88 1,017847 1,022854 1,027861 1,032868
01/03/89 0,879083 0,883745 0,888408 0,893071
01/06/89 0,472621 0,476275 0,479929 0,483583
01/09/89 1,094487 1,099684 1,104882 1,110079
01/11/89 0,880181 0,883212 0,886217 0,889199
01/12/89 0,417687 0,418829 0,419961 0,421083
01/01/90 0,539286 0,540526 0,541755 0,542974
01/02/90 0,564950 0,566210 0,567460 0,568698
01/03/90 0,732061 0,733456 0,734839 0,736210
01/04/90 0,847745 0,849234 0,850709 0,852171
01/05/90 0,002466 0,003273 0,004074 0,004867
01/06/90 0,056398 0,057249 0,058093 0,058929
01/07/90 0,098803 0,099688 0,100565 0,101435
01/08/90 0,110632 0,111526 0,112413 0,113292
01/09/90 0,108527 0,109420 0,110305 0,111182
01/10/90 0,131283 0,132194 0,133097 0,133993
01/11/90 0,139904 0,140822 0,141732 0,142634
01/12/90 0,169276 0,170218 0,171152 0,172077
01/01/91 0,196844 0,197808 0,198764 0,199711
01/02/91 0,205065 0,206035 0,206997 0,207951
01/03/91 0,072638 0,073502 0,074359 0,075208
01/04/91 0,087675 0,088551 0,089420 0,090281
01/05/91 0,091986 0,092866 0,093737 0,094602
01/06/91 0,092587 0,093468 0,094340 0,095205
10/06/91 0,023303 0,023547 0,023788 0,024028
10/07/91 0,103706 0,104595 0,105476 0,106350
10/08/91 0,109904 0,110798 0,111684 0,112563
10/09/91 0,132305 0,133217 0,134121 0,135017
10/10/91 0,181512 0,182464 0,183407 0,184342
10/11/91 0,232112 0,233104 0,234088 0,235063
10/12/91 0,302390 0,303439 0,304479 0,305509
10/01/92 0,275161 0,276188 0,277206 0,278215
10/02/92 0,248146 0,249152 0,250148 0,251136
10/03/92 0,243984 0,244986 0,245979 0,246964
10/04/92 0,281340 0,282372 0,283395 0,284409
10/05/92 0,182213 0,183165 0,184109 0,185045
10/06/92 0,223273 0,224258 0,225235 0,226203
10/07/92 0,213152 0,214129 0,215098 0,216058
10/08/92 0,220777 0,221760 0,222735 0,223701
10/09/92 0,253974 0,254984 0,255985 0,256977
10/10/92 0,272149 0,273174 0,274190 0,275197
10/11/92 0,226821 0,227809 0,228788 0,229759
10/12/92 0,252445 0,253454 0,254454 0,255445
10/01/93 0,230599 0,231590 0,232573 0,233547
10/02/93 0,315467 0,316526 0,317577 0,318618
10/03/93 0,239518 0,240516 0,241506 0,242487
10/04/93 0,252998 0,254007 0,255008 0,256000
10/05/93 0,280364 0,281396 0,282418 0,283431
10/06/93 0,318443 0,319505 0,320558 0,321601
10/07/93 0,295787 0,296831 0,297866 0,298891
10/08/93 0,294384 0,295427 0,296460 0,297484
10/09/93 0,340197 0,341276 0,342346 0,343407
10/10/93 0,363053 0,364151 0,365239 0,366318
10/11/93 0,366461 0,367562 0,368653 0,369734
10/12/93 0,364657 0,365756 0,366846 0,367926
10/01/94 0,360346 0,361442 0,362528 0,363605
10/02/94 0,490466 0,491667 0,492857 0,494037
10/03/94 0,365760 0,366860 0,367950 0,369031
10/04/94 0,413978 0,415117 0,416246 0,417365
10/05/94 0,466407 0,467588 0,468759 0,469920
10/06/94 0,493975 0,495178 0,496371 0,497554
10/07/94 0,340692 0,341772 0,342842 0,343903
10/08/94 0,044606 0,045447 0,046281 0,047108
10/09/94 0,023573 0,024397 0,025214 0,026025
10/10/94 0,026463 0,027290 0,028109 0,028922
10/11/94 0,030745 0,031576 0,032399 0,033214
10/12/94 0,034649 0,035482 0,036308 0,037127
10/01/95 0,023948 0,024772 0,025590 0,026400
10/02/95 0,026845 0,027672 0,028492 0,029304
10/03/95 0,019083 0,019903 0,020717 0,021524
10/04/95 0,042855 0,043695 0,044528 0,045353
10/05/95 0,035718 0,036552 0,037379 0,038199
10/06/95 0,036461 0,037296 0,038124 0,038944
10/07/95 0,028936 0,029765 0,030586 0,031401
10/08/95 0,034847 0,035681 0,036507 0,037326
10/09/95 0,023356 0,024180 0,024998 0,025807
10/10/95 0,021814 0,022637 0,023453 0,024262
10/11/95 0,019047 0,019867 0,020681 0,021488
10/12/95 0,016888 0,017707 0,018519 0,019324
10/01/96 0,015899 0,016717 0,017528 0,018332
10/02/96 0,015023 0,015840 0,016651 0,017454
10/03/96 0,012115 0,012930 0,013738 0,014539
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10/04/96 0,010625 0,011439 0,012246 0,013046
10/05/96 0,009079 0,009892 0,010697 0,011496
10/06/96 0,008368 0,009181 0,009986 0,010784
10/07/96 0,008580 0,009392 0,010197 0,010996
10/08/96 0,008331 0,009143 0,009948 0,010747
10/09/96 0,008756 0,009569 0,010374 0,011173
10/10/96 0,009102 0,009915 0,010721 0,011519
10/11/96 0,009903 0,010717 0,011523 0,012322
10/12/96 0,010632 0,011446 0,012253 0,013053
10/01/97 0,011204 0,012019 0,012826 0,013626
10/02/97 0,009924 0,010738 0,011544 0,012343
10/03/97 0,009098 0,009911 0,010717 0,011515
10/04/97 0,008797 0,009610 0,010415 0,011214
10/05/97 0,008692 0,009505 0,010310 0,011108
10/06/97 0,008835 0,009648 0,010454 0,011252
10/07/97 0,009017 0,009830 0,010635 0,011434
10/08/97 0,009062 0,009875 0,010680 0,011479
10/09/97 0,008751 0,009564 0,010369 0,011168
10/10/97 0,008956 0,009768 0,010574 0,011373
10/11/97 0,009035 0,009848 0,010653 0,011452
10/12/97 0,017838 0,018657 0,019470 0,020276
10/01/98 0,015583 0,016401 0,017212 0,018016
10/02/98 0,013953 0,014770 0,015579 0,016382
10/03/98 0,006938 0,007749 0,008553 0,009350
10/04/98 0,011483 0,012298 0,013105 0,013906
10/05/98 0,007197 0,008009 0,008813 0,009610
10/06/98 0,007020 0,007831 0,008635 0,009432
10/07/98 0,007391 0,008202 0,009007 0,009804
10/08/98 0,007982 0,008794 0,009599 0,010397
10/09/98 0,006224 0,007035 0,007838 0,008634
10/10/98 0,006989 0,007800 0,008604 0,009401
10/11/98 0,011380 0,012194 0,013002 0,013802
10/12/98 0,008617 0,009429 0,010235 0,011033
10/01/99 0,009918 0,010732 0,011538 0,012337
10/02/99 0,007641 0,008453 0,009258 0,010055
10/03/99 0,010784 0,011598 0,012405 0,013205
10/04/99 0,014108 0,014925 0,015735 0,016538
10/05/99 0,008573 0,009385 0,010190 0,010989
10/06/99 0,008241 0,009053 0,009858 0,010656
10/07/99 0,005581 0,006391 0,007194 0,007990
10/08/99 0,005406 0,006216 0,007019 0,007814
10/09/99 0,005418 0,006228 0,007031 0,007826
10/10/99 0,005187 0,005997 0,006800 0,007595
10/11/99 0,004736 0,005546 0,006348 0,007143
10/12/99 0,004469 0,005278 0,006080 0,006875
10/01/00 0,005471 0,006281 0,007084 0,007880
10/02/00 0,004620 0,005429 0,006231 0,007027
10/03/00 0,004800 0,005609 0,006411 0,007206
10/04/00 0,004713 0,005523 0,006325 0,007120
10/05/00 0,003770 0,004578 0,005380 0,006174
10/06/00 0,004964 0,005773 0,006576 0,007371
10/07/00 0,004611 0,005420 0,006222 0,007017
10/08/00 0,004017 0,004825 0,005627 0,006422
10/09/00 0,004496 0,005305 0,006107 0,006902
10/10/00 0,003506 0,004315 0,005116 0,005910
10/11/00 0,003785 0,004594 0,005395 0,006189
10/12/00 0,003666 0,004474 0,005275 0,006070
10/01/01 0,003459 0,004267 0,005069 0,005863
10/02/01 0,003838 0,004647 0,005448 0,006243
10/03/01 0,002835 0,003642 0,004443 0,005237
10/04/01 0,004194 0,005003 0,005805 0,006599
10/05/01 0,004016 0,004824 0,005626 0,006421
10/06/01 0,004297 0,005106 0,005908 0,006703
10/07/01 0,003927 0,004736 0,005538 0,006332
10/08/01 0,004913 0,005722 0,006525 0,007320
10/09/01 0,005910 0,006720 0,007524 0,008320
10/10/01 0,004097 0,004906 0,005707 0,006502
10/11/01 0,005386 0,006196 0,006998 0,007794
10/12/01 0,004399 0,005208 0,006009 0,006804
10/01/02 0,004454 0,005263 0,006065 0,006860
10/02/02 0,005063 0,005873 0,006675 0,007471
10/03/02 0,003640 0,004448 0,005249 0,006044

Obs.: Sobre as competências 12/74 a nov/75, devidas, recolhidas e existentes em 31/12/75, creditar o índice 0,113000 em
01/04/76.

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - EMPREGADOS DO SETOR PÚBLICO
NOVAS INSTRUÇÕES
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A Instrução Normativa nº 1, de 06/03/02, DOU de 08/03/02, do Ministério do Trabalho e Emprego, baixou novas
instruções sobre o recolhimento da Contribuição Sindical prevista no art. 578 da CLT relativamente aos empregados
do setor público. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, inciso II, da Constituição
Federal, e

Considerando a necessidade de uniformizar o procedimento de recolhimento da contribuição sindical, prevista no art. 578 e
seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, pela administração pública federal, estadual e municipal direta e
indireta;

Considerando a atribuição prevista no art. 610, da Consolidação das Leis do Trabalho, resolve:

Art. 1º - Os órgãos da administração pública federal, estadual e municipal, direta e indireta, recolherão a contribuição sindical
prevista no art. 578 da CLT, exclusivamente por meio da Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical - GRCS até o dia 30
de abril de cada ano, em favor da entidade sindical regularmente registrada no Ministério do Trabalho e Emprego e detentora
do código de enquadramento sindical, observado o disposto no art. 585 da CLT.

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco Dornelles.

Para fazer a sua assinatura,
entre no site www.sato.adm.br

O que acompanha na assinatura ?

• informativos editados duas vezes por semana (3ª e 6ª feiras);
• CD-Rom Trabalhista (guia prático DP/RH) devidamente atualizado;
• consultas trabalhistas por telefone e por e-mail (sem limite);
• acesso integral às páginas do site (restritas apenas aos assinantes);
• notícias de urgência ou lembretes importantes, por e-mail;
• requisição de qualquer legislação, pertinente a área, além dos arquivos disponibilizados no CD-Rom

Trabalhista;
• descontos especiais nos eventos realizados pela Sato Consultoria de Pessoal (cursos, palestras e treinamento

in company).
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